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PREFEITURA DE 

SOBRAL 

LEI N° 2625 DE 07 DE JULHO DE 2025 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL N° 2562, DE 09 DE JANEIRO 
DE 2025, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art, 1° Fica concedido ao Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete da 
Presidência, equiparação salarial com o Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete do 
Vereador, que tern vencimento de RS 5.292,00 (cinco mil duzentos e noventa e dois reais). 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

financeiros a partir 1° de julho de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM 07 DE JULHO DE 2025. 
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GUS UNIOR 

Prefeito Muilicxbal de So i ral 

Gustavo Judhar Ferreira Ribeiro 
Procurador Geral do Município 

OAB-CE 33.573 

Construindo , of oss 
um novo tempo. 

Rua Viriato de Medeiros, 1250 Centro CEP: 6201 1-065 - Sobral - CE 
Telefone: (88) 3677.1100 - www.sobral.ce.gov.br 



PREFEITURA DE 

SOBRAL 
SANÇÃO PREFEITURAL N° 2596/2025 

Ref. Projeto de Lei n° 101/2025 

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sobral 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Altera dispositivos da Lei Municipal 

n° 2562, de 09 de janeiro de 2025, e dá outras providências.", e dá outras providências." 

aprovado pela augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO 

EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 

EM 07 DE JULHO DE 2025. 
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